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WANDE ANTAS CORRÊA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  crZ  
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" Umuaiütirá 

Ctágit otku. Êeía 

DECRETO N° 013/2007 

APOSENTA a pedido, por tempo de contribuição, o servidor 
JOÃO MARIA DE OLIVEIRA MACHADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentado a pedido, por tempo de contribuição, o 
servidor JOÃO MARIA DE OLIVEIRA MACHADO, portador da Cédula de Identidade RG 
n°710.999-7-4 SSP-PR., admitido em 11 de maio de 1987, pelo regime CLT e nomeado 
em 01 de abril de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de Eletricista de 
Manutenção, lotado na Secretaria de Infra Estrutura, nos termos do Processo n° 
4369/2006, conforme estabelece o inciso III, alínea "a" do Artigo 192 da Lei 
Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), em consonância 
com o Art. 6° incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional n° 41 de 19 de dezembro de 

4.2003 e §, 1°., inciso III, alínea "a", 5° do Art. 40 da Constituição Federal. 

Art. 2°. O servidor perceberá proventos integrais de inatividade, 
acrescidos de 16% (dezesseis por cento), de Adicional Tempo de Serviço, capitulado no 
Artigo 82 da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), 
e 30% (trinta por cento) de Adicional de Periculosidade, conforme artigo 83 da mesma Lei, 
totalizando o valor de R$ 976,23 (novecentos e setenta e seis reais e vinte e três 
centavos), mensais e R$ 11.714,76 (onze mil, setecentos e quatorze reais e setenta e 
seis centavos), anuais. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2007. 

LUIZ RE ATO•RIBEIRODE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Secretári 	ministração e Fazenda 
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